
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE

CANINDÉ
Lei nº 2347/2017

27 de Setembro de 2022 - ANO VI - Edição N° 566 - Pág. 01 a 06

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 352/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere m a Lei Orgânica do Município de Canindé e de conformidade com a Lei Nº 2.069/2008 de 24 de Novembro de 20 08. RESOLVE:  I – 
CONCEDER  a Gratificação de 15% (quinze por cento) de Incentivo ao Desempenho (GID ) à servidora RAIMUNDA ROSALIA GOMES LORETO , Tec. 
Assuntos Educacionais 13 , lotada junto à Secretaria de Educação do Município de Canindé , conforme está contida no comprovante de pagamento, e que a 
referida vantagem seja incor porada aos proventos da segurada  por ocasião de sua aposentadoria.  II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
GABINETE DA  PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ -CE, 23 DE SETEMBRO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - 
Prefeita Municipal de Canindé/CE  
 
PORTARIA Nº 353/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , Prefeita Municipal de Canindé, Estado do Ceará, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Munic ípio de Canindé e de conformidade com a Lei Nº 2.069/2008 de 24 de Novembro de 200 8. RESOLVE:  I – CONCEDER  
a Gratificação de 10% (dez por cento) de Incentivo Profissional (GIP)  à servidora RAIMUNDA ROSALIA GOMES LORETO , Tec. Assuntos Educacionais 
13, lotada junto à Secretaria de Educação do Município de Canindé , conforme está contid a no comprovante de pagamento, e que a referida vantagem seja 
incorporada aos proventos da segurada  por ocasião de sua aposentadoria.  II – Esta portaria entra em vigor na data de  sua assinatura. GABINETE DA  PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ -CE, 23 DE SETEMBRO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de 
Canindé/CE  
 
PORTARIA Nº 354/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , Prefeita Municipal de Canindé, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 38º da Lei Orgânica Municipal ; CONSIDERANDO os fundamentos legais do Art. 44º da Lei Nº 1.190/92 de 23 d e janeiro de 1992, que 
concede ao Servidor o direito de pedir exoneração do cargo;  CONSIDERANDO  o requerimento protocolado em 26 de setembro de 2022, de autoria d a servidora 
FRANCISCA MARIA BARBOSA DE SOUSA , solicitando sua exoneração do cargo efetivo de AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO . CONSIDERANDO  o 
ofício nº 813/2022, de 26 de setembro de 2022, de autoria da Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças.  RESOLVE:  I – EXONERAR  a pedido, o 
servidor público municipal FRANCISCA MARIA BARBOSA DE SOUSA , brasileira, inscrita no CPF Nº 168.319.183-87, do cargo efetivo de AGENTE DE 
ADMINISTRAÇÃO , lotada junto à Secretaria Municipal de Educação. II – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ -CE, 26 DE SETEMBRO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal de 
Canindé/CE 
 
PORTARIA Nº 355/2022 MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES , Prefeito de Canindé, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei 2.213/2013 de 17 de Abril de 2013.  CONSIDERANDO  o requerimento d a 
servidora ANTONIA NYNAMARA MOURA FREITAS,  Atendente Dental , lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde , referente à redução  de carga horária 
semanal de 40 (quarenta) horas para 20 (vinte) horas semanais , sem prejuízos de sua integral remuneração, de acordo com a Lei Municipal Nº 2.213/2013 , por 
motivo de acompanhamento de seu filho J oão Guilherme Freitas Costa . CONSIDERANDO  o parecer Nº 237/2022 da Procuradoria Geral do Município de 
Canindé/CE. CONSIDERANDO  a Comunicação de Decisão emitida pelo Institut o de Previdência Municipal de Canindé, em 22 de setembro de 2022, referente 
ao Número de Protocolo 150920221523 . RESOLVE:  I - CONCEDER  a redução da carga horária de 40 horas semanais, para 20 horas semanais de trabalho, 
durante o período de 06 (seis) meses , sem prejuízo da remuneração integral , a servidora ANTONIA NYNAMARA MOURA FREITAS , Atendente Dental , 
lotada junto a Secretaria Municipal de Saúde , pelo período de 21/09/2022 à 19/03/2023. II - Esta portaria entra em vigor  na data de sua publicação . GABINETE 
DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 27 DE SETEMBRO DE 2022. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PEDROSA XIMENES  - Prefeita Municipal 
de Canindé/CE  

 
 
 

 

SAAE DE CANINDÉ

PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 056/2022 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o requerimento datado de 15 de 
agosto de 2022, no qual o servidor FRANCISCO CARLOS PEREIRA CHAVES, MOTORISTA admitido em 20/06/2011, lotado junto ao Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto – SAAE de Canindé – Ceará, requer pagamento de AUXÍLIO EDUCAÇÃO, em conformidade com o art. 3º da Lei Municipal de nº 2.575/2022 
de 14 de junho de 2022. RESOLVE: I – Fica concedido dentro da folha de pagamento do mês de setembro de 2022, AUXÍLIO EDUCAÇÃO ao servidor 
FRANCISCO CARLOS PEREIRA CHAVES, MOTORISTA em conformidade com o Art. 3º da Lei Municipal de nº 2.575/2022 de 14 de junho de 2022. 
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Canindé/CE, 13 de setembro de 2022. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente – SAAE 

PORTARIAS
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

CONVOCATÓRIA nº 050/2022 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, por sua Presidente, subscritor, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem 
a legislação pertinente, vem por meio desta convocar, os servidores abaixo relacionados a se fazerem presentes nas dependências desta Autarquia, situada à Rua 
Célio Martins, 686, Imaculada Conceição, Canindé-CE, para tomar ciência acerca do Registro do Ato de Aposentadoria pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará.  

CPF NOME RESOLUÇÃO 
DATA DO 

REGISTRO 
896.212.473-49 ANTONIA ANTONIETA LIMA SANTOS 6136/2022 02/09/2022 
214.196.473-34 ELONEIDE CARLOS MONTEIRO 6143/2022 02/09/2022 

 
Canindé, 27 de setembro de 2022. 
 

ILANE KARISE BARBOSA CUNHA 
Presidente do IPMC 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220510004, 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022-TP. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA NO PRÉDIO DO ABATEDOURO PÚBLICO MUNICIPAL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA AGRICULTURA 
E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE OBJETO DO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
E EXECUÇÃO POR MAIS 120 (CENTO E VINTE) DIAS, A CONTAR DE 22 DE SETEMBRO DE 2022 A 20 DE JANEIRO DE 2023; CONTRATANTE: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS; CONTRATADA: GUANABARA CONSTRUÇÕES, TRANSPORTES E 
SERVIÇOS EIRELI - ME; SIGNATARIOS: JOAO PAULO RODRIGUES RIBEIRO E MARCELO GUEDES AGUIAR; DATA DA ASSINATURA DO 
ADITIVO: 19 DE SETEMBRO DE 2022;  
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20220602003, 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022-TP. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS NA SEDE DO MUNICIPIO DE CANINDÉ/CE;OBJETO DO 
ADITIVO: PROCEDER O AUMENTO NO QUANTITATIVO DO VOLUME DE SERVIÇOS/OBRAS CONTRATADOS EM APROXIMADAMENTE 22% 
(VINTE E DOIS  POR CENTO), CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA ELABORADA PELO SETOR DE ENGENHARIA E ENCAMINHADA 
PELA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DESSE MUNICÍPIO, DO VALOR INICIAL 
ATUALIZADO DO CONTRATO, DISPOSTO NO SUBITEM 3.1, IMPORTANDO EM UM ACRÉSCIMO NA ORDEM DE R$ 52.826.40 (CINQUENTA E 
DOIS MIL, OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) DO VALOR CONTRATADO; CONTRATANTE: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS; CONTRATADA: D L LOCAÇÕES & SERVIÇOS 
EIRELI; SIGNATARIOS: PEDRO VICTOR MOREIRA FEITOSA E DAVID LOPES SILVA; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 30 DE AGOSTO 
DE 2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 062/2022-PE-SRP. A Pregoeira 
de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo 28 de setembro de 2022 ás 10h (horário de Brasília), através do endereço 
eletrônico: www.bllcompras.org.br – “Acesso Identificado no link específico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços, encerrando no dia 11 de outubro de 2022 as 09h (horário de Brasília) o procedimento de recebimento de  

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO – 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, neste ato 
representada pelo Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito, o Sr. FRANCISCO GEAN GOMES DA SILVA, vem RESCINDIR com PAULO 
FERREIRA LIMA, o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços por Tempo determinado. CLAUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objetivo 
a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 015/2022, celebrado em 08 de julho de 2022 – Cargo: VIGIA. CLÁUSULA SEGUNDA – A rescisão do 
referido contrato ora se fundamenta no artigo 37, inciso II da Constituição Federal, e na Clausula segunda do próprio Contrato. Data de assinatura do ato 
administrativo: 27/09/2022 
 
RESUMO DO ATO ADMINISTRATIVO: ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO – EXTRATO DO CONTRATO Nº 21/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO – SR. FRANCISCO GEAN GOMES DA SILVA, SECRETÁRIO DA SMST; CONTRATADO(A): JOSÉ 
MARIA BERNARDO, QUE EXERCERÁ A FUNÇÃO DE VIGIA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 
DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 06 MESES DATA DE ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 27/09/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 057/2022 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de fevereiro de 2021. RESOLVE: I – Fica suspensa a concessão do AUXÍLIO 
DESLOCAMENTO, ao servidor MARDOQUEU LICINUS CRASSUS LIMA SARAIVA, em conformidade com a Lei n°2575/2022. II - Esta portaria 
entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 26 de 
setembro de 2022. XISTO AZEVEDO LIMA - Presidente – SAAE 
 
PORTARIA SAAE/ CAN - Nº 058/2022 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ XISTO AZEVEDO LIMA, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 097/2021 de 01 de fevereiro de 2021. CONSIDERANDO o Ato do IPMC de n°48/2022 de 
08 de setembro 2022, que aposenta o Servidor Antônio Alves Almeida. CONSIDERANDO a Portaria da Prefeitura Municipal de Canindé/CE de n°323/2022 
de 13 de setembro de 2022, que afasta de suas funções o Servidor Antônio Alves Almeida. RESOLVE: I – Determinar ao setor de Recursos Humanos do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto, que seja excluído da folha de pagamento do SAAE a partir do mês de Setembro de 2022, o Sr. Antônio Alves Almeida, 
Auxiliar de Serviço Gerais, inscrito no CPF nº 410.230.133-04, sob a matrícula de nº 0041. II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 27 de setembro de 2022. XISTO AZEVEDO LIMA - 
Presidente - SAAE 
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